
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

 LEI Nº 381, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre a alteração da Lei nº 236/2024 que dispõe sobre a Política Municipal do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente– CMDCA do município de Angico/TO, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Angico aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. A política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de Angico-TO, far-se-á através de um conjunto
articulado de ações governamentais e não governamentais, assegurando-se a proteção integral e a prioridade absoluta, conforme preconiza
a Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput desse artigo serão implementadas através de:

I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e trabalho;

II - Serviços, programas e projetos de Assistência Social, para aqueles que deles necessitem;

III - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso,
crueldade e opressão;

IV - Serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos;

V - Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VI - Políticas e programas destinados a prevenir ou abrevio o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do
direito a convivência familiar de crianças e adolescentes;

VII - Campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastado do convívio familiar e à adoção,
especificamente  inter-racial,  de  crianças  maiores,  ou  de  adolescentes,  com necessidades  específicas  de  saúde  ou  com deficiências  e  de
grupos de irmãos.

Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é órgão Deliberativo da política de promoção dos Direitos
da Criança e do Adolescente, fiscalizador e controlador das ações, em todos os níveis, de implementação da política e fixação dos critérios
para a utilização do Fundo Municipal para a Criança e ao Adolescente – FIA.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA é vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social responsável pela Política de Proteção aos Direitos da Criança e Adolescentes.

Art. 3º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:

I-  formular,  acompanhar,  monitorar  e  avaliar  a  Política  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  fixando  prioridades  a  serem
incluídas no planejamento do município, na captação e na aplicação de recursos;

II- acompanhar e controlar a execução da política municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III- cumprir e fazer cumprir, em âmbito municipal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e as normas constitucionais pertinentes;

IV- oferecer subsídios e acompanhar a elaboração de legislação atinente à garantia dos direitos da Criança e do Adolescente;

V- incentivar a articulação entre os órgãos governamentais responsáveis pela execução das políticas de atendimento à Criança e ao
Adolescente;

VI- fomentar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo de promoção, controle social e defesa da Criança e do
Adolescente;

VII-  acompanhar a elaboração, aprovação e execução do Plano Plurianual -  PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias -  LDO e da Lei
Orçamentária  Anual  –  LOA,  indicando  as  modificações  necessárias  à  consecução  dos  objetivos  da  política  dos  direitos  da  criança  e  do
adolescente;

VIII-  gerir  o  Fundo Municipal  para  a  Criança e  Adolescente  –  FIA,  no  sentido  de definir  a  utilização dos  respectivos  recursos  por  meio  de
plano de aplicação, cabendo ao órgão ao qual está vinculada a ordenação e execução administrativa desses recursos;

IX - atuar como órgão consultivo e de apoio, em nível estadual, nos casos de petições, denúncias e reclamações formuladas por qualquer
pessoa ou entidade, quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da Criança e do Adolescente, asseguradas em Lei e na Constituição
Federal e não solucionadas pelos Conselhos Municipais e Tutelares;
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X- promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação de estratégias e os resultados alcançados pelos Programas e
Projetos de atendimento à Criança e ao Adolescente, desenvolvidos pelo município do Tocantins;

XI - convocar, ordinariamente, e extra ordinariamente, a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com objetivo de
avaliar a política e as ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescente no município e propor diretrizes para o seu
aperfeiçoamento;

XII - elaborar seu Regimento Interno, com aprovação de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros e posterior publicação em site oficial
do Município.

XIII  -  estabelecer  critérios,  estratégias  e  meios  de  fiscalização  das  ações  governamentais  e  não-governamentais  dirigidas  à  infância  e  à
adolescência no âmbito do município que possam afetar suas deliberações;

XIV - registrar as entidades não governamentais que executam programas destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas
respectivas famílias, conforme previsto no art.  91, da Lei Federal nº 8.090/90, bem como com as entidades governamentais e não-
governamentais que executam programas socioeducativos destinados ao atendimento de adolescentes autores de ato infracional, conforme
previsto no Art. 11 da Lei Federal nº 12.594/2012;

XV - registrar os programas executados pelas entidades de atendimento governamentais e não-governamentais, que prestem atendimento
a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, de acordo com o que prevê o art. 90, da Lei Federal nº 8 .069/90, bem como as
previstas no art. 430, inciso lI da Consolidação das Lei do Trabalho (conforme redação que lhe deu a Lei Federal nº 10.097/2000);

XVI - instaurar, por meio de comissão específica, de composição paritária, sindicância administrativa e processo administrativo disciplinar
para apurar eventual falta funcional praticada por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o exercício ao
contraditório e à ampla defesa;

Art. 4º - O CMDCA é composto por 16 membros, sendo 08 titulares e 08 suplentes, que serão representados por:

I - 04 representantes do Poder Executivo com seus respectivos suplentes, indicados pelos dirigentes dos órgãos responsáveis pelas políticas
de assistência social, Educação, Saúde, Cultura ou Juventude e Esporte.

II - 04 representantes da Sociedade Civil com seus respectivos suplentes, de entidades não governamentais que atuam na Promoção,
Proteção e Defesa às Crianças e Adolescentes.

§ 1º. Podem participar do processo de escolha dos membros a comporem o CMDCA organizações da sociedade civil, registradas no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, constituídas há pelo menos dois anos, com atuação em âmbito municipal, na
área da Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. Na ausência destas entidades ou organizações poderão
participar Adolescentes, Jovens ou pessoas interessadas em representar o público alvo.

§  2º.  A  representação  da  sociedade  civil  no  CMDCA,  diferentemente  da  representação  governamental,  não  pode  ser  previamente
estabelecida, devendo submeter-se ao processo de escolha em Fórum Próprio.

§ 3º. Os Conselheiros, titulares e suplentes, são designados por ato do Chefe do Poder Executivo para mandato de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução.

§ 4º. A função de membro do conselho é considerada de interesse público relevante e não remunerada.

§ 5º. Proclamado e publicado o resultado da eleição dos representantes da sociedade civil a comporem o CMDCA, o Presidente do Conselho,
no prazo máximo de dez dias antes do término de seu mandato, deve encaminhar ao Chefe do Poder Executivo, lista contendo os nomes
das organizações da sociedade civil e de seus respectivos eleitos, titulares e suplentes.

Art. 5º. A presidência do CMDCA será alternada entre um representante do Executivo Municipal e outro da sociedade civil.

Parágrafo único. O mandato da mesa diretora será de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido por igual período.

Art. 6º. Compete à mesa diretora:

I- a convocação para reuniões ordinárias e extraordinárias para discussão e deliberação das matérias em pauta;

II- o procedimento administrativo para a exclusão de algum membro representante da sociedade civil e governamental, quando praticados
atos incompatíveis com a função e de faltas injustificadas;

Art. 7º. Incumbe ao órgão do Poder Executivo Municipal, responsável pela Política de Proteção aos Direitos da Criança e Adolescente,
fornecer recursos humanos, estrutura técnica, física e administrativa necessários ao adequado e ininterrupto funcionamento do CMDCA.

Art. 8º. Cumpre ao Chefe do Poder Executivo baixar os atos subsequentes necessários ao cumprimento do disposto nesta Lei.
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Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. É revogada a Lei nº 236/2014, de 16 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angico, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de Novembro de 2025.

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.angico.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-b4a224-18112025230700
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